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SECRETARIA DE EDucAgÃo E DESPORTO ESCOLAR
CNPJ N°. 29.935.620/0001-02
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LOTE I - Géneros Alimentícios da Merenda Escolar
QUANTIDADE

VR. UNIT.
TOTAL Item Discriminação UNIDADE

Açúcar: Obtido da cana de açúcar tipo cristal
superior, c; aspecto, cor, cheiro prOprios, sabor
doce. ausência de características que não sejam
próprias do produto. Qualidade: citeor de sacarose
mFnirno de 99%, umidade maxima de 0,3%. sem
fermentação, isento de sujidades, parasitas,
matenais terrosos, detritos animais e vegetais.
acandicinnamento ern embalagem plástica atóxica,
resistente e transparente. Validade minima de 24
mesas, a contar a partir da data de entrega, de
acordo com a NTA-52/53 (Dec.12.486' de

! 20/10178); Registro rio Ministério da Agricultura.
Pacotes de 01 kg e fardos fechados com 30
oacotes.
Arroz Tipo 1: Ausencia de sujidades. parasitoses
ou larvas sem cheiro ou qualquer outra
caracteristica não especifica do produto;
Classificação: agulhinha, classe longo fino, tipo 1,
beneficiado, polido. Embalagem: sacos plásticos

2 atoxico, transparente; Peso: 1 kg , acondicionados
em fardos com .30 pacotes, lacrado, Teor de
Umidade: não superior a 13 %. Registro no
Ministério da Agricultura. Carta de garantia de
validade do produto por ate 11 meses a contar da
data de entrega.
Farinha de mandioca, torrada: branca, tipo 1, seca
fina, corn umidade infenor a 13%, embalada em
saco plástico transparente com identificação do
produto e peso liquido de 1 kg. Livre de insetos ou
impurezas que possam torna-lo impróprio ao
consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Vaidade superior a 120 dias a
contar da data de entreaa do produto.
Rarinna de milho: Pré-cozida, flocão para cuscuz,
umidade inferior a 14%, embalada em sacos
piásticos de 500g, inviolados e sem mistura.
Registro no Ministério da Saúde e validade minima
de 120 dias da data de entrega do produto.
Feijão car!oca: tipo 01, grupo anão, extra novo, de
1 qualidade sem presença de grãos mofadcs ou
quebrados. carunchados e torrados: ausência de
qualquer outra característica não especifica do
produto e de sujidades, parasitos ou larvas.
Embalagem de 01 Kg, fardos de 20 a 30 Kg,
transparente, resistente, reforçada e integra, com

1 umidade não superiora 13% e com Registro no
! Ministério da Agricultura. Validade de 180 dias a
Lpartr da data de entrega. 

VR. TOTAL

QUILOS ; 54105 RS 4,02 R$ 217 502,10 •

QUILOS 94250 R$ 5.75 R$ 545.962.50 i

QUILO 55270 RS 5,70 R$ 320.739,00

Pacote de
500g

108720 R$ 1,92 R5 208 742 40 
I
i

—1

QUILOS 73430 R3 9 45 RS 593 913 50

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce4pv.br
E-mais: Iititapmrussas@gmaiLcom
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Feijão Preto: tipo 01. novo, constituídos de grãos
com teor de umidade maxima de 15%,

presença de grãos mofados ou quebrados,
.:arulchados e torrados; ausência de qualquer
outra característica não especifica do produto e de
sujidades, parasitas ou larvas. Embalagem de 01
Kg fardos de 20 a 30 Kg, transparente, resistente,
reforçada e integra. com Registro no Ministério da
Agricultura. Validade de 180 dias a partir da data
de entrega. 
Macarrão tipo Espaguete: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e acido folico e corantes
naturais de urucum elou aircuma. Longo, fino e de
cor clara. Embalagem primária em pacotes de 500
g, inviolados, sem presença de insetos ou
impurezas. Validade superiora 180 dias, a contar
da data de entrega do produto. 
Extrato de Tomate: simples/concentrado, sem
conservantes, com cor e cheiro caracterlsticos.
Embalados em saches de 340 g, acondicionados
em caixas de papelão lacradas com fita adesiva de
modo a garantir o transporte e armazenamento. O
produto devera estar de acordo com a NTA 32 do

8 decreto Estadual 12,486 de 20/10/78 Não devem
estar amassados, estufados e nem conter
perfurações, principalmente nas costuras. O
fornecedor deve estar ciente que o produto sera
submetido a teste culinário durante todo o penedo
do contrato. Prazo minimo de validade 6 meses a
contar da data de entrega. 
Carne de charque bovina dianteiro, em cubos,
curada e seca. Embalagem atóxica em filme
Pet+Pe transparente, flexível e resistente com
500g, que garanta a integridade do produto até o
momenta do consumo, acondicionados em caixas

Pacote delacradas de 10kg. Descrição complementar:
500gRegistro no Sit e/ou Sie. Produto deve seguir a

legislação vigente Apresentar fiche técnica
elaborada pela empresa fabricante do produto,
com carimbo e assinatura do Responsável

' técnico da empresa. 
Farinha de trigo: comum, obtida a partir da
desidratação do trigo moid0, pura, rica em amido e
com umidade inferior a 15%,embalada em sacos
plásticos de 1 kg, inviolados e sem mistura.
Validade minima de 120 dias da data de entrega do
 produce. 
Milho verde em conserve: sachés de 290 gramas,

• sendo 200 gramas o peso drenado, de primeira
• qualidade, com cor e sabor caracterlsticos do
produto, com grãos integros e isentos da adição sachê de
de sal e açúcar, tendo apenas como ingredientes 2909
milho e Ague. Registro no Ministério da Agriculture.
Prazo minimo de validade minimo de 12 meses a
colter da data de entrega do produto. 

QUILOS

Pacote de
500g

Oleo de soja: Refinado, embalado em garrafa tipo
PET -.ransparente, com 900 ml do produto,
acondicionado em caixas corn 20 unidades.
Vaidade de no minimo 180 dias da data de entrega
do produto 
Sa iocado, embalagem primaria em
pacotes de 1 kg e lotes fechados de 30 kg e sem

sacha de
340 g

QUILO

Garrafa
de 9COrriL
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92770 R$3,90 R$361.803,00

51080 RS 3,50 R$ 178.780,00 ;

4700 R$ 21,65 RS '01.155.00

6000 R$ 6 10 R$ 36.600 00

61790

59790

QUILOS ; 53665

R$ 3.40 
i
1 R$ 210.086,0C

RS 9,50 R$ 568.305,00

RS 1,50 R$ 80.497,53
VIMOINCIONIIMINP_
PAÇO MUNICIPAL

Av. Dom Uno, 831, Centro

CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414

Site: www.russas.ce.sov.br

E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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l impurezas. Registro no Ministério da Saúde e
constituído de acordo com o decreto 75.697175 -

I MS. Prazo mini= de validade mínimo de 12
I meses a contar da data de entrega do produto. 
¡ Sardinha em Conserva de Oleo Comestível:
Produto preparado com pescado, limpo, cru, cozido
ou curado adicionado de outras substáncias
alimentícias e submetido a processos químicos
apropriados a cada espécie. A conserva sera
designada pela espécie de pescado que pertence e
o modo de apresentagao, ou seja, produto que
tenha por liquido de cobertura, azeite de olive ou
olco comestível adicionado de sal. Ingredientes.
sardinha, oieo comestível, sal e Ague de
constituição. As conserves de pescado não

14 deverão ter cheiro ardido ou rançoso. O produto
deve se apresentar isento de sujidades, parasites e
larvas. O produto e suas condições deverão estar
de acordo com a NTA 10 (Normas Técnicas para
Conserve de Pescado - Decreto 2.486 de 20/10/78)
e Selo do SIF O produto deve estar acondicionado
em embalagem primária de latas de peso liquido de
1000g e peso drenado de 8509, resistentes sem
sinais de alterações como estufamentO,
amassamento, vazamento, corrosões internas, bem
como quaisquer modificações na natureza física,
quimica ou organolética do produto e embalagem
secundaria de caixas de papelão reforçadas. 
Coiorau: produto obtido a partir de urucum, sem
adição de sal, pacotes de 100g, inviolado e livre de15
impurezas. Validade de 180 dias a partir da data de
entrega do produto. 
Tempero Pronto. Tempera pronto de alho picado
sem sal: embalado em pote plástico de 2009 com
tampa, inviolável, não amassado, livre de

16 impurezas: insetos ou micro-organismos que
possam torná-lo impróprio pra consumo humano ou
comprometer o armazenamento. Validade de 120
dias a partir da data de entrega do produto. 
Alho Picado com Oregano - embalagem primaria
em pote de 1kg. Constituição minima de alho,
ceegano, goma xantana, acido cítrico, benzoato e

: sorbato potassio. Quando da entrega do produto, o
produ:o devera apresentar data de fabricação não
inferior a 90°./3(noventa por cento) do prazo de
validade Apresentar fiche técnica elaborada pela
empresa fabricante do produto, com carimbo e
assinatura  do Responsável técnico da empresa. 

TOTAL DO LOTE 

Latas (le
peso

liquido de
125g e
peso

drenado
de 84g

Pacote de
100g

Pote de
200g

Pote de 1
kg

97420 R$ 4,50

66530 R$ 0 90

81920 R3440

5800

PÁGINA

It$)

0 3 • 3110

RS 438 390,00

R$ 59.877,00

R$ 360 445,00

RS 21 00 R$ 12'. 800 00

I RS 4.533.266,00 

LOTE 2 - Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar
Item Discriminação UNIDADE QUANTIDADET

VR. UNIT.TOTAL VR. TOTAL
Biscoito salgado: Biscoito salgado, tipo cream
cracker, embalados em pacotes de 400 gramas
(3x1), acondicionados err caixas de papelão, rico

1 em ferro e vitaminas, isento de gordura trans,
apresentando bom estado fisico e propriedades
organoleeticas adequadas, validade de no al:I-limo

Pacote de
400 g 63400 R$ 5 15 RS 326.510 00

06 meses. Apresentar fiche técnica elaborada pela empresa fabricante do produto, com

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414
Site: virww.rtisSas.ce.ggV.br
E-mail: licitapmrussas@gmaitcom
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carimbo e assinatura do Responsável técnico
da empresa. 
Biscoito Doce Mao Maria": Biscoito doce, tipo
Maria, embalados em pacotes de 400 gramas
(3x1), acondicionados em caixas de papelão, rico
em ferro e vitaminas, isento de gordura trans,
apresentando bom estado fisco e propriedades
organolépticas adequadas, validade de no mínimo
06 meses. Apresentar ficha técnica elaborada
pela empresa fabricante do produto, com
carimbo e assinatura do Responsive! técnico

: da em • resa.
! Biscoito Doce 'Tipo Rosquinha de COCO": Biscoito
doce, tipo Rosquinha, sabores de coco, embalados
ern pacotes de 400 gramas. Acondicionados em

: caixas de papelão. rico em ferro e vitaminas,
isento de gordura trans, apresentando bom
estadc físico e propriedades organolépticas
adequadas Validade de no mínimo 06 meses a
contar da data de entrega. 
Pão Careca - pão para cachorro quente com cor e
cheiro característicos do produto, ausência de
sujidades, objetos estranhos e sem mofos, com
peso unitário de 50 gramas cada. Isento de
gordura trans em sua composição. Embalagem
plástica, resistente, incolor, at6xica, lacrado com
capacidade de 10 unidades, totalizando 1
kgfpacote Cada pacote deverá contar com
embalagem plástica para servir individualmente,
sendo a entrega feita em caixas plásticas não
vazadas com tampas de exclusividade para a
função. em quantidade que não afete a estrutura
física do produto (não amasse). A entrega deverá
ser feita mensalmente nas unidades escolares de
acordo com requisição do Departamento de
merenda escolar - SEMED. 0 produto devera
conter composição nutricional, data de fabricação e
validade, que devera ser de 5 dias a contar da data

! de entrega. Deve Conter ainda especificações
técnicas de acordo com NTA 47 do Decreto
Estadual n° 12 .496 de 20/10/1978. Apresentar
ficha técnica elaborada pela empresa fabricante do
produto, com carimbo e assinatura do Responsável
técnico da em rasa.
no Careca (Mini) - pão para cachorro quanta com
cor e cheiro caracterfsticos do produto, ausência de
sujidades, objetos estranhos e sem mofos, com
peso unitário de 25 gramas cada. Isento de
gordura trans. Embalagem plástica, resistente,
incolor, at6xica, lacrado com capacidade de 20
unidades, totalizando 500g/pacote. Cada pacote
deverá contar com embalagem plástica para servir
individualmente, sendo a entrega feita em caixas
plásticas não vazadas com tampas de
exclusividade para a função, em quantidade que
não afete a estrutura física do produto (não
amasse). A entrega devera ser feita mensalmente
nas unidades escolares de acordo com requisição
do Departamento de merenda escolar - SEMED.
produto devera conter composição nutricional (ficha
técnica), data de fabricação e validade, que devera
ser de 5 dias a contar da data de entrega. Deve 

ç-k •
FLS

ti ct-  
RubncaCt

Pacote de
400 g

Pacote de
400 g

Pacote
com 10
unidades
de 50g

Pacote
com 20
unidades
de 25g

63400 R$5,64 RS 357.576,00

40320 R$5.95 R$ 241.113 60

7720 R$ 4,81 RS 37.133.20

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br

E-mail: licitapmrussas@gmail.corn
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ainda especficaçoes técnicas de acordo
NTA 47 do Decreto Estadual n° 12 496 de

10:1 /8. Apresentar ficha tecnica elaborada
o:?la ernpresa fabricante do produto, com carimbo e
assinstura do Responsável técnico da empress. 
Mingau da Farinha Lactea com flocos de banana.
Especificação: mistura heterogênea, de coloração
amareiada e odor característico: constituida de
-farinha de milho e arroz pré-gelatinizada
enriquecida corn ferro e acido folico; açúcar cristal:
leite e soro de leite em pó: aveia em flocos: amido
ce milho: rnaltodextrina, gordura de palma; aroma
artificial de banana Isento de gordura trans.
Contem emuisificante ins 471. Apresentar ficha
técnica elaborada pela empresa fabricante do

' produto, com carimbo e assinatura do
Responsável técnico da empresa. 

Pacote de
1 Kg

Mingau de aveia em flocos - sabor banana.
Especificação: mistura para o preparo de mingau
aveia sabor banana homogênea, constituída de:
farinha de arroz pre-gel enriquecidas com ferro
acido Woo, açúcar, maltodextrina, aveia ern flocos.
ieite e soro cie leite em pó, amido de milho, gordura
,de palma e aroma artificial de banana. Embalagem
de poliéster metalizado laminado de 1kg não
:uradas, estufadas. invioladas, ¡Ames de impurezas, Pacote de
:;midade, insetos. microorganismos ou outras 1 Kg
-npurezas q!..a venham a comprometer o
arrnazenarnento e a saúde humana. Isento de
gordura trans. Data de fabricação e validade
expressas na embalagem e corn validade de no
minim° 80% da entrega do produto. Apresentar
ficha técnica elaborada pela empresa fabricante
do produto, com carimbo e assinatura do
Responsável técnico da empresa. 

TOTAL DO LOTE 2

3050
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R$ 16,80

C1-

RS 51 240.00

3050 R515,65 R$47,732,50

R$ 1.438.53530
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LOTE 3 - Géneros Alimentícios da Merenda Escolar

Item Discriminação

' Abacaxi - tamanho médio, fresco e sem
amassadura, de primeira qualidade, cam aspecto e
cor característica, sem presença de insetos ou UNIDADE
fnp,irezas. Pronta para o consumo na semana da
entrega. acondicionado em sacola ástica.
Batata inglesa: in natura, tamanho médio, fresca
sem amassadura, de primeira qualidade, com
aspecto e cor característica, Sem presença de
.nsetos ou impurezas. Tamanho médio, pronta para
O consumo na semana da entrega, acondicionado
• sacolas plásticas. 
Beterraba, in natura, fresca e sem arnassadura ce
ulimeira qualidade com aspecto e cor
caracteristica, sem presença de insetos ou
mpurezas. Tamanho médio, pronta para o
consumo na semana da entrega, acondicionado ern
sacolas_plasticas. 
Cabola: branca, tamanho médio, fresca, de
primeira qualidace, com aspecto e cor

  caracteristica, sem presença de insetos ou 

UNIDADE 
QUANTIDADE

TOTAL

QUILOS

QUILOS

50

170

900

VR. UNIT. VR. TOTAL

R$ 5.75

R$ 3,65

R$ 4,20

RS 82.50

RS 020,50

R$ 3.780,00

QUILOS 7610 R$3.40 R$ 25.874.00

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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impurezas. Pronta para o consumo na semana da
entrega. acondicionado em sacola plástica.

al,

Cenoura: tamanho médio, fresca e sem
amassadura, de primeira qualidade, com aspecto e
cor característica. sem presença de insetos ou
;mpurezas. Pronta para o consumo na semana da
entrega acondicionado em sacola plástica.

QUILOS 9100 R$3,45

L.A.. -

R$ 31 0

tr')

Chuchu: tamanho madio, fresco e sem
amassadura, de primeira qualidade, com aspecto e
cor característica, sem presença de insetos ou

: impurezas. Pronto para o consumo na semana da
entrega. acondicionado em sacola Plástica.

QUILOS 90 RS 2.57 RS 231,30

7

Laranja pera: tamanho médio, fresco de vez (a
! amadurecer) e sem amassadura, de primeira
; qualidade, com aspecto e cor caracteristica, sem ,
presença de insetos ou impurezas. Pronta para o

! consumo na semana da entrega, acondicionado em
; sacola plástica.

QUILOS 1850 RS 4,30 R$ 7.955,30

'

: Maçã: tamanho pequena (pesando ern media
100g), fresca e sem amassadura, de primeira
qualidade, com aspecto e cor característica, sem .
presença de insetos ou impurezas. Pronta para o

; consumo na semana da entrega, acondicionado em
sacola plástica.

QUILOS 700 RS 6,00 R$ 4.200,00

9

. Melancia: Fruto de tamanho médio, de primeira

. qualidade, com caracteristicas integras, fresco de
: vez (por amadurecer), limpo, coloração uniforme,
! apresentando grau de maturação que lhe permita
: suportar a manipulação. Transporte e conservação
i em condições adequadas para o consumo. Aroma,
.' cor e sabor típicos da espécie; isento de sujidades,
: insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos a superfície externs. Não devem
apresentar quaisquer lesões de origem física,
mecânica 0:4 biol • ca •odendo ser oratnico

QUILOS 2850 i R$ 2,45 R$ 6.982,50

10

._

: Tomate salada: tamanho médio, fresca e sem
: amassadura, de primeira qualidade, com aspecto e
i car característica, sem presença de insetos ou; •1 irnpurezas. Pronta para o consumo na semana da
j entrega, acondicionado em sacola plástica.

QUILOS 15200 RS 3,75 RS 57.000,00

  TOTAL DO LOTE 3 125 138.900,80

LOTE 5 -Gêneros Alimenticios da Merenda Escolar
Item Discriminação

1

Leite de vaca integral, UHT: Integral, caixa
multiplatinada cartonada de 1 litro. sabor natural.
Ingredientes: leite integral, estabilizante citrato de
sódio e mistura de estabilizantes para leite UHT
(tripofifosfato de sódio. pirofosfato acid() de sódio e
fosfato monossodico). Ausência de amassados ou
vazamentos. Informação nutricional aproximada em
porção de 200 113 calorias, 8,8 g de
carboidratos, 6g de proteínas e 230 mg de cálcio.
Sem presença de insetos ou impurezas, registrado
no Ministério da Agricultura, validade superior a
120 dias da data de entresa do produto.
Leite de vaca integral em p6: Leite Integral em pó,
minimo de 26% de gorduras. Enriquecido com 12
vitaminas e sais minerais, com aproximadamente
25000g. Embalagem aluminizada, resistente,

UNIDADE TOUANTIDADETOTAL YR. UNIT. I VR. TOTAL

Litro 69800 R$ 6,05 R$ 422.290,00

Pacote de
500g 48720 R$ 16,10 RS 784.392,00 r

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Uno, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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limpa e isenta do ferrugens, insetos e impurezas.
Deve confer na parte externa todas as informações
do produto tais como lote, fabricação, validade
minima de 12 meses a contar da data de
fabr;cação, origem do produto e todas as
informações nutricionais, core cheiro especificos
de facil diluição e sem adição de açúcar. Pacotes
do 500g acoplados ern caixas ou fardos fechados.
Corn Servigo de Inspeção Estadual - SIE, Validade
superior a 1 ano, a partir da data de entrega do
produto. Apresentar ficha tecnica elaborada pela
empresa fabricante do produto, com carimbo e
assinatura do Responsável técnico da empresa.

TOTAL DO LOTE 5

o•T—CIP
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R$ 1.206.682,00 

EMPRESA CNPJ

EMERSON DOS SANTOS BARROS — EPP
L

36.203.327/0001-08

LOTES

01.02, 03e 05

TOTAL

RS
R$ 7.317.384.10

Russas/CE, 23 de Margo de 2021

EMERSON DOS

SANTOS

BARROS:00250061

MUNICiPIO'DE /CE
MARIA VIEIRA LIMA COELHO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR
CNPJ N°. 29.935.620/0001-02

CONTRATANTE

341

,eksirtado de forma digit
our EMERSON DOS SANTOS
BARROS00250061341

Dados: 2021.03.23 75:41:11

EMERSON DOS SANTOS BARROS EPP
CNPJ N°. 36.203.327/0001-08

EMERSON DOS SANTOS BARROS
CONTRATADA

PAÇO MUNICIPAL
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Pone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce._gov.br
E-mail. licitapmrussas@gmailcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS- CE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 006/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0819022021-SEMED

iCip44

71,S

i
Rubnca

DE LIGN

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECIVEIS, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DESTE
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
ESCOLAR.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR.

CONTRATADA: EMERSON DOS SANTOS BARROS - EPP

DATA DA ATA: 23 DE MARCO DE 2021.

VALOR TOTAL: RS 7.317.384.10.

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES.

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA VIEIRA LIMA COELHO

ASSINA PELA CONTRATADA: EMERSON DOS SANTOS BARROS.

RUSSAS-CE- CE, 23 DE MARÇO DE 2021.

MARIA VIEIRA-CIMÃ-COELHO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas,ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmailcom
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 00612021
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Certificamos que o Extrato da Ata de Registro de Pregos 006/2021, decorrente do PREGAO
ELETRÔNICO N°. 0819022021-SEMED, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR—PNAE, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR, foi afixado no dia 23 de março de
2021, no flanek5grafo desta Prefeitura Municipal, conforme determinação prevista na Lei no
8.666/93.

Russas-CE— CE, 23 de Março de 2021

,
kc,ILA..‘„

MARIA VIEIRA LIMA COELHO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR

PAÇO MUNICIPAL.:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 0612021
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0819022021-SEMED

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
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Pelo presente instrumento, o Município de Russas/CE através da Secretária de Educação e Desporto
escolar, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N. 29.935.620/0001-02, com sede
na Av. Dom lino, n°. 831, Centro, Russas, Ceara, neste ato representado pelo(a) Sr(a). MARIA VIEIRA
Lor.:A COELHO, portadora co CPF: 052.130.453-91 e RG: 2007119388-4 SSP CE, considerando o

so-ssoto ca licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 0819022021-SEMED, bem corno, a
slasaifirss:Ao das propostas, e a respectiva homologação datada de 18/0312021, RESOLVE registrar os

,:ias empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze)
,.- eses: de acordo corn a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas

iiissurnenlo ConvocatOrio e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em conformidade com
J.1 IS disy)siOes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0819022021-SEMED,
sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal N° 077/2017 de 23 de agosto de
2017, da Lei N°. 8.666/93, e da Lei N°. 10.520/02.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQuIsigõEs DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PERECiVEIS E NA.° PERECIVEIS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR—PNAE, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR do processo licitatório PREGÃO ELETRI5NICO N°.
0819022021-SEMED, no qual restaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 C.) gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
:.SCOL.AR, no seu aspecto operacional.

110 
CLÁUSULA QUINTA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e
represchtante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da presente ata, err ordem de classificagão
das propostas por late.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencianos,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA — DA ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO
6.1- Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da
ordem de compra, nos iocais determinados pelo Municipio de Russas — CE, observando rigorosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federai, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, se.am
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive cam relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato.

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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6.1.1. Caso o fornecedor não tenna empresa ou filial na sede do município de RUSSAS, a,

que ter representação no município para desempenhar o contrato.

6.2. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar Ill

Comissão de Avaliação, cujo propósito sera acompanhar a execução dos serviços de fornecimento.

Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações contidas na proposta de

preços, a Comissão os rejeitará para que possam ser sanadas as falhas apresentadas.

6.3. A CONTRATANTE efetuara o pagamento após entrega dos produtos, conforme verificação do

mesmo peio setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta

cláusula, observadas as disposições editalicias.
6.4. 0 prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
6.5. 0 pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos Produtos entregues.

6.6.1. 0 "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente

ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.
6 6 Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
arelufza dos sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.3 1. Nác.-: produziu os resultados acordados;
3.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
oxiaida.
6.7. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições

de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
6.8. 0 pagameato será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada ou por outro meio previsto

na legislação vigente.
6.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.
6.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os vaiares decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos,
a na lagisiaçáo pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de
compra. emitida pelas unidades gestoras, contendo: o número da ata de registro de pregos. o nome da
ampassa. o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que
:sera° traaaa-ins de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei NG. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Russas — CE a firmar qualquer contratação, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer iicitações especificas para aquisição do(s) objetos(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento. em igualdade de condições.

PAÇO MUNICIPAL:
Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000

Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.br
E-mail: licitapmrussas@gmail.com
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7.5. A ordem de compra sera encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao
de Russas — CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebime
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de co
sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornece „
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os pregos e os prazos do pri
classificado.

CLAUSULA OITAVA DO PREÇO E REAJUSTE E REEQUILiBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses.
8.3. REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado. ou ainda, em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
dos produtos, objetivando a manutenção do equilibria econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, 11, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
9.4. Arcar corn eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
9.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato, que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do objeto deste certame.
9.6. Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causer a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da aquisição dos produtos, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes;

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra ou
Aquisição;
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessaries ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nQ. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores;
10.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificara de imediato;
10.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual;
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DA ATA

!ye
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PAÇO MUNICIPAL:
Av, Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: www.russas.ce.gov.hr
E-mail: licitaprnrussas@gmaiLcom
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:CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito nas segJin 

C7/

a) quando o fornecedor descurnprir as condições da Ata de Registro Preços; 

PAQINA
situações:
12.1. 1. Pelo Municipio de Russas/CE- 00 • V"-/

b./ quando o fornecedor não retirar a respective note de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificative aceitável;

quando o Fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tomar superior
aqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der cause a rescisão administrative decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei N°. 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando ester impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de Pregos;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 78, incises XIV, XV e
XVI, da Lei N°. 8.666/93.
11.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor sera informado por correspondência
com aviso de recebimento, a qual sera juntada ao processo administrativo da presente Ate.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação sere
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelt) menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Russas/CE, facultando-se á esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta
Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra
já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relatives ao fornecimento do Item.
12.7, Caso o Município de Russas/CE não se utilize da prerrogativa de canceler esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES
13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, erro, imperfeição ou more na execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará,
segundo a extensão ou falta, sujeita as seguintes sanções administrativas, alem de outras penalidades
determinadas na Lei 8.666/93 ou na legislação de regência:
I Advertência;

Multa;
Ill - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimenta de contratar com a
Prefeitura Municipal de Russas - PMR, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;IV - Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição limitada a 05 (cinco) anos ou ate que seja promovidaa reabilitação perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade. a qual sera concedidasempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção mencionada com base no art. 48, inciso Ill. A reabilitação da CONTRATANTE quesofrer esta penalidade poderá ser por esta requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 
PAÇO MUNICIPAL:

,!eiee,. •

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as dispo
no artigo 65 da Lei N°. 8.666/93, e as disposições do DECRETO MUNICIPAL N0 077/20
AGOSTO DE 2017.

Av. Dom Lino, 831, Centro
CEP: 62.900-000
Fone: (88) 34118414
Site: wvvv4.russas.ce.gov,,br
E-mail: Iicitapmrussas@gmajl.com
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V - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a o teak*
de contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar do •
falsa. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou frau
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o di
ampla defesa, ficara impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no edital das demais cominagões legais.
§ 1° - Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no art. 48, tendo por base
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistemática e teleologica e. ainda, da
interpretação da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela
CONTRATADA serão assim definidas:
- FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que não

acarretern em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do serviço,
pun veis com advertência:

- FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos
Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em
decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão;
Ill - FALTAS GRAViSSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam
prejuizos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato
em decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na execução
do Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade.
§ 2= - Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de feri-na reiterada,
de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração
de penalidades relacionadas as faltas de maior gravidade;
§ 3° - As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravissimas, nas seguintes
modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital:
I - Moratoria no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o valor
global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a CONTRATADA não
inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avengadas;
II - Moratoria no percentual de 2% (dais por canto), Calculada sobre o valor total do Contrato, pela
inadimplência além do prazo mencionado no inciso I, do § 30, o que poderá ensejar a rescisão doContrato;
Ill - Moratoria, no percentual de 0.5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, pela
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez per
canto):
IV - Compensatória de 5°/O (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua
reincidencia, esse percentual sera de 10% (dez por canto);
V - Compensatória cie 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexe.cução tctaldeste, com ou sem prejuízo para a PMR/CE:
§ 4° - A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravissimas, entre as quais:- Não apresentação, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, dos documentos exigidos;!! - Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;Ill - Não manutenção da proposta;
IV - Retardamento injustificado na execução do seu objeto;
V - Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências parareparação de erros;
VI - Manutengão da jpadimplência após vencido o prazo da Advertência;VII - Falha grave na execução do Contrato:
§ 5 - A Declaração de nidoneidade nas nipóteses de faltas gravissimas:I - Comportar-se de modo inidõneo:
II - Cometer fraude fiscal;
III - Fraudar na execução do Contrato.
§ 60 - A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos:I - Por ate 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa aos Incisos V, VI do § 404II - Por ate 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos Incisos I, II do § 4°.; 
PAÇO MUNICIPAL:
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- Por até 12 (doze) mesas, pelo cometimento das faltas relativas aos incisos III e IV do § 40,!V - or ate 24 (vinte e quatro) mesas, por falhar gravemente na execução do serviço relativa ao Inciso \a CIE PReaa-
-To •

VII do § 4°;
•\.\§ 7 - A penalidade de nidoneidade sera aplicada por ate 5 (cinco) anos quando.I - A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, objetivan

PA GIN
obter, para si ou para cutrem, vantagem indevida; A ,k•
li - Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

- 
111 - Comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.§ 80 - O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 'oem comonão manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devera ensejar arescisão do Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese emque sera aplicada multa nos percentuais e graduações aplicáveis á ocorrência;§ 9° - As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito existentena PMRICE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior aos créditos existentes,CONTRATADA deverá reccirad-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante DAM em favor daPrefeitura Municipal de Russas, a contar da data da comunicação oficial para pagamento. No caso denão pagamento, o valor complementar sera cobrado judicialmente, consoante o disposto no § 3G do art.86 e § 10 do art. 87 da Lei n.c 8.666/93, acrescido de juros moratorios de 0,5% (meio por cera:o) ao mês;§ 10° - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos econdições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória devera ser recebidaaortemporanearnente ao fato que a ensejar;
11 - O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivoa deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documentocomprobatorio do alegado pela CONTRATADA, competindo a autoridade competente gestora docontrato a concessão da prorrogação pleiteada;§ 120 - Compete a autoridade competente — gestora do contrato a apItação das penalidades previstasresta cláusula:

§ 13° Da aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III do art. 48 do Decreto Municipal,caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que sera dirigido a autordadesuperior, por intermedio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-losubir devidarnente informados; da penalidade prevista no Inciso IV do mesmo art., caberá pedido dereconsidera.ção de decisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data deintimação do ato;
§ 140 - As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntarnente com as demais penalidades previstasno art. 48 do Decreto Municipal, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesaprevia do CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Oteis.§ 15° - As penaiidades sera() obrigatoriamente registradas na imprensa oficial e, no case de impedimentode licitar e contratar com a administração pública:§ 160 - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos Incisos III e IV do art. 48 doDecreto Municipal, hem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO14.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n° 12.846/2013 (leionticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatóriovedado as partes incluindo seus empregados, prepostos elou gestores:! Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quemauer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;Crier, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato:- Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações dolastrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivosinstrurrientos contratuais:
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômicc-financeiro do presente contrato; ou,

PAÇO MUNICIPAL:
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V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato: assim como realizar quaisquer aço4ou omissõei)
Tie constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, • • ADJEtcleto
8.42012015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relaciona• "sLc n't o
oresente oontrato. I, 47S

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS ILICITOS PENAIS
PA,GINA

. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.566/93 sera objeto de processo judicial, na form
iegalnecte prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão a conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Município de Russas/CE: em suas
rubricas orçamentárias.

CLAUSULA DECIMA STIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas
das empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem previa e expressa autorização do Município de Russas/CE.
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artioo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A Inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Município de Russas/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO
18 1 0 foro da Comarca de Russas/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Russas/CE, 23 de Março de 2021.
Assinado fcnra disital gar

EMERSON DOS SANTOS FAERSON COS SANTOS
BARROS:00250061341 BARROS!EO2S036 34'

Dados: 202: .0323 15:32:54 03 30—
MUNICIPIO DE RUSSAS/CE EMERSON DOS SANTOS BARROS — EPP
MARIA VIEIRA LIMA COELHO CNPJ N°. 36.203.327/0001-08

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR EMERSON DOS SANTOS BARROS
CNPJ N°. 29.935.620/0001-02 CONTRATADA

CONTRATANTE

TÉSTEMUNHAS:

1. NOME

2 NOME  

,
CPF N°.  cso: :(3 )1 3 

47' ,
CPF N'. 
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